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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
fâc€book.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2, 2"123ô721 t 2123-6731
Av. Mãrio Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaust/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA AMBIENTAL uNrcA DE supRESSÃo vecnraLN." 117t2024

Manaus-AM, 21 0

Rosa Ma
D

eira Ceissler Juliano Marcos te de Souza
tora ecnlca Diretor Pres €nle

Emprêsa/lnteressado: Mário Cesar de Lima Atem Júnior
Endêrêço p/correspondência: Av. José Augusto Loureiro, s/n, Lote
45, Quadra K2, Cond. Alphaville Manaus ll, Ponta Negra, Manaus. AM CEP:

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98416-0í01 E-mail : joseferreirafranca@hotmail. com

Modalidade do P eto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21 31 9500 Área a ser su rimida: 0,0536 ha

Registro No IPAAM: 101.2.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Quadra K2 - Lote 45

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) í7,98í8 st de lenha
\ome científico l olume (st) Prodü10

^biuÍana
Ercmolun a williamit Áubr. & PelLe$and { 1,523933 Lenha

Balata Chrysoplryllun sanguinolentam subsp
balata (Duc *e ) f . D. Pe hn.

3 1.348501 Lenha

Ilrcu P ro t itm o raque n s e C ud lf ec I 0,215802 Lenha

Buchuchu Miconia regelli Coglt , 0,544871 l.enha

Castanharana Lec}this pisonis Canbess I 0,407843 Lcnha

CaxeiÍa ,4a spp. 0,580531 Lenha

l:ava Pq*io opposilifolia Spruce ex Benlh I 0,509971 L-cnha

lngir Cedrcla sp. 6 2,s',t6284 t-enha

Jutai Hyme naea co pane na Ducke I 0.424029 Lenha

[-acrê Yismia guineensis (Aubl.) Chois), I 0.264149 Lcnha

Macucu Áldina heterophvlla Spruce ex Benlh 2.488959 Lenha

lúassaranduha ltlanilkara inudala (Ducke) Ducke 0,187244 Lenha

Muirajiboia Swarl.ia cinereã Ducke I 0,1829t2 l-enha

Pâracaxi Pentaclethra macroloba (Willd.) Kunlze 3 1.856482 l-cnha

Pau-poÍnbo Tapiift, narchandii Engl. .t 4,|7311 Lcnha

Pequiarana Canocar glabrun /Áubl.) Pers I 0,15288 r Lcnha
'l otâl 35 17,9818 Lenha
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GOVERNO DO ESTAOO

CNPJ/CPF: 01 5.395.852-98

Processo n' : 007 1 581 2Q24 -43 ASV decorrente da Ll No: NA

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRTÇÔE§ E/OU CONDICTONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'II712024

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
an.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambienral Única deverá ser requerida num prazo minimo de l20
dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual
e Municipal:

6. A presente Autorização de Supressào Vegetal - ASV esta sendo concedida com base nas inÍbrmações
constantes no processo n" 007158/2024-43, e nas peças tecnicas cadastradas no SINAFLOR:

?. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do coúe das espécies
protegidas na forma da Lei:

8. Manter integral as Areas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n. " l2.65lil2 e

t2.721 20t2:
9. Proteger o solo e os cursos d'água da contâminaçâo por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas.
. inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
10. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste ÔEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado.

ll. Fica proibida a inlerrupçâo dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição
na área;

I2. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio:
t3. Esta Licença Ambiental Única LAU de Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza somente a extração das

espécies e volumetria listadas:
14. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensist Carapa paraense) e copaíba
' (Copaifera rapezifolia hayne; Copaifera reticulatal Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto

Estadual n 25.0,14105;

15. Não são passiveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueirá
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto f'ederal n'
5.97 5/06.

16. A doação de produtos da volumetria autorizada não d;spensa o thnsporte sem o Documento de Origem
Florestal -DOF.

17. Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de cone no SINAFLOR, os créditos dos produtos
flcarão disponíveis no DOF para destinação.

18. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU. ou caso

solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença:

19. A saÍda de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou
logisticamenle inviável deverá ser devidamente justificadal

20. Confirmados os indicios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX;
2l. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados.

volume, comprovação da destinação do material vegetal. coordenadas geográficas. registro fotográfico e

outras informações pertinentes no pràzo de validade da Iicença;

22. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorizaçâo.
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gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone(g2) 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

Diretor P ente

LICENÇA AMBIENTAL ÚXICA DE SUPRESSÀO VEGETAL N.'II712024 flS.02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Coordenâdas geográficas de referência (Datum SIRGAS 2OO0l:

Pontos I-ititude Lonpitude
P-0 r 03" 03'02,09131" s ó0" 05'43,93819' W
P-02 03'03'0t-99052',S 60" 05'43,93819" W
P-03 03.03'01.45824' S ó0' 05'43,94905' W
P-04
P-05

03'03'01,49385', S

03" 03'01,57864', S

60. 05'43,04380' W
60'05'43.93819',W

P-06 03.03'01,ó7520' s 60'05'43,93819'W
P-07 03" 03'02,03579' S 60" 05'43,93819', W

Manaus-AM, 21
Rosa eira Geissler Juliano Marcos de Souza

Di

I MPORTANTE:
. Fica atpra$amcúta pÍoibido o tnnlporta do mrtarirl, ram o Doaüúraúto d. O gaE Florcstrl - DOF
. O uso iÍrcgulú d€sta LAU implicâ na sua invalidação, bem como nas saíçôes previstss na legislâçào:
. Este Documento oeo contém emendôs ou rasums;
. Este Documento deve peÍm!ÍeceÍ ío locâl da_exploração prm efeilo de fiscslização (freÍte e verso)
. Ovolume sutorizado úo quila volume p€ndeíte de Íêposiçào Íloresol;
. Os dâdos técíicos do pÍojeto são d€ inÍeim responsabilidade do responsável técnico

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Emprêsa/lntêressado: Mário Cêsar de Lima Atêm Júnior
Enderêço p/correspondência: Av. José Augusto Loureiro, sin, Lote
45, Qúadra K2, Cond. Alphaville Manaus ll, Ponta Negra, Manaus- AM CEP:

CNPJ/CPF: 0'l 5.395.852-98 lnscrição Estedual (SEFAZ-AM):

Processo no : O07 1 5812024-43 ASV dEcorrente da Ll No: NA

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a construçáo residencial no
Lote 45, Qd. K2, Condomínio Alphaville Manaus ll, localizado no Município de
Manaus-AM
Potencial Poluidor/Degradador: NA PoÉe: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execuçâo: José Ferreira FranÇa

Anotação de Responsabilidade Técnica-ARf : AM-20240441 8O2

Proprietário do lmóvel: Mário Cesar de Lima Atem Júnior
CPF/GNPJ: 0'l 5.395.852-98 CAR: Não se aplica

Area do lmóvel: 0,0536 ha
Localização: Av. José Augusto Loureiro, s/n, Lote 45, Quadra K2, Cond. Alphaville
Manaus ll, Ponta Negra, Manaus - AM.
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